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câmara municipal de marataizes 

PROJETO DELEI N-. º 3$.4 / 99 

ESTABELECE DENOMINAÇÃO 
DE RUA E ·DÁ OUTRAS PROVI
DENCIAS 

No uso das atribuições que nos confere o Regimento Interno desta Casa de 
Leis , estamos submetendo as apreciação do Plenário, o seguinte lei. 

Art. 1 º - A rua hoje sem denominação localizada Lagoa funda distrito de 
Marataízes que compreendida como a rua do colégio "Antônio Serafim" que passa a 
se denominar Rua Colotides Gomes 

Art; 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Plenário "Elias Silva ", 02 de dezembro de 1999. 

~~~~.-------..__----~~~~-
PEDRO SILVA DE-OLIVEIRA 

VEREADOR DE MARATAÍZES 

Câmara Municipal de Marataizes 
Rua José Brumana, s/nº - Barra- Marataizes - ES - CEP 29.334-000 - CGC 01.618.430/0001-34 



câmara municipal de marataizes 

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

O presente Projeto de Lei n.º 384/99, que estabelece denominação de 
nm, e dá outras providências, de autoria do Vereador Pedro Silva de Oliveira, 
é legal e no seu mérito atende a Legislação pertinente a matéria. 

Somos pela sua apreciação e votação pelo Plenário desta Casa de Leis. 

Plenário "ELIAS SILVA", 14 de dezembro de 1999. 
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